
prazo máximo de três dias para o pronWlciar: publicado o parecer da Comissão, o recurso será submetido na
sessão seguinte ao Plenário.

§ <Y' - Na hipótese do parágrafo antmoc, o vereadoc, com o apoiamento de um terço dos
presentes, poderá req= que o Plenário decida, de imediato, sobre o efeito suspensivo do recurso.

§ 10" - As decisões sobre questões de ordem serão registradas e anexadas em livros
especial, a que se dará anualmente ampla divulgação; a Mesa elaborará projeto de resolução propoudo, se
for o caso, as alterações regimentais dela decorrentes, para apreciação em tempo hábil antes de findo o
biênio.

SEÇÃon
DA RECLAMAÇÃO

ArL 79 - Em qualquer fàse da sessão da Câmara ou de reunião de Comissão, poderá ser
usada à palavra para reclatUação, restrita, durante a Ordem do Dia, à hipótese do parágrafo único do art. 45
ou às matérias que nela figurem.

§ 1° - O uso da palavra, no caso da sessão da Câmara, destina-se exclusivamente a
reclatUação quanto à observância de expressar disposição regimental ou relacionada com o fimciOIlatUento
dos serviços athninistrativos da Casa, na hipótese prevista no arL 237.

§ 2" - O membro de Comissão pode formular reciatuaçAo sobre a ação ou omissão do
órgão técnico que integre. Somente depois de resolvida, conclusivamente, pelo seu Presidente, poderá o
assunto ser levado, em grau de recurso, por escrito ou oralmente, ao Presidente da Câmara ou do Plenário.

§ 3" - Aplica-se às reciatUaçõeii'as normas referentes às questões de ordem, constantes dos
§ 1" a 7" do artigo procedente.

CAPÍTULO IV
DA ATA

Art. 80 - Lavrar-se-á ata com a sinopse dos trabalhos de cada sessão, cuja redação
obedeceráa padrãouniformeadotadopeja Mesa

§ I" - As atas impressas ou datilografudasserão organizadas em Anals, por ordem
cronológica, encadernadas por sessão legislativa e recoIhidas ao Arquivo da Câmara.

§ 2° - Da ata constará à lista nominal da presença e de ausência às sessões ordinárias da
Câmara.

§ 3° -A ata da última sessão, ao encerrar-se a sessão legislativa, será redigida, em resmuo,
e submetida à discussão e aprovação, presente qualquer número de vereadores, aotes de se levantar a sessão.

Arl. 81 - As atas são publicadas.
§ I" - Ao vereador é licito sustar na taquigrafia para revisão, o seu discurso, nào

permitindo a publicação na ata respectiva. Caso o orador uão rev<;ja o discurso dentro de cinco dias, a

taquigrafia dará à publicação o texto sem revisao do orador.
§ 2" - As informações e documentos ou discursos de representantes, de outro Poder, que

não tenha integralmente sido lidos pelo vereadoc, serão indicados na ata, com a declaração do objeto a que
se reremem, salvo se a publicação integral ou transcrição em discurso fur autorizada pela Mesa. A
requerimento do orador em caso de indefurimento, poderá este recorrer ao Plenário aplicando o parágrafo
único do art. 96

§ 3° - As informações enviadas à Câmara em virtude de solicitação desta, a requerimento

de qualquer vereador ou Comissão, serão, em regra, publieadas na ata impressa, antes de entregues em
cópia aut"'tica, ao solicitante, mas poderão sê-Io, em resumo ou apenas menciooadas, ajuízo do Presidente,
ficando, em qualquer hipótese, o original no Arquivo da Câmara, inclusive para furoecimento de cópia aos
demais vereadoces interessados.

§ 4° - Não se dará poblicidade a infurtnações e documentos oficiais de caráter reservado.
As informações solicitadas por Comissão serão coufiadas ao Presidente desta pelo Presidente da Câmara
para que as leia a seus pares: as solicitadas por vereador serão lidas pelo Presidente da Câmara. Cumpridas
essas formalidades, serão fecltadas em invólucro lacrado etiquetado, datado e rubricado por dois Secretários

e assim arquivadas.
§ 5° - Não será autormwa a publicação de prmunciamentos ou express(jes atentatórias de

decoro parlamentar, consoante o disposto no § 1° do art. 218, cabendo recurso do orador ao Plenário.
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